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Sessão Solene de 25 de Abril de 2004

Saudação Inicial

Seja-me permitido, antes de se iniciarem as intervenções previstas, dirigir uma palavra de calorosa saudação, em meu nome pessoal e em nome de todos os Membros do Parlamento, às ilustres Entidades presentes nesta Sessão Solene Comemorativa da Revolução do 25 de Abril.


Antes de mais ninguém a Vossa Excelência, Senhor Presidente da República, primeira figura do Estado e garante das nossas instituições democráticas.


Logo a seguir ao Senhor Primeiro-Ministro, às Senhoras Ministras e aos Senhores Ministros e demais Membros do Governo; bem como aos Senhores Presidentes do Supremo Tribunal de Justiça e do Tribunal Constitucional e outros Magistrados do Poder Judicial; e ainda aos representantes do Poder Regional Autónomo e do Poder Local, aos Altos Comandos das Forças Armadas, ao Corpo Diplomático, a Sua Eminência o Cardeal Patriarca de Lisboa, aos antigos Presidentes da República, Presidentes da Assembleia da República e Primeiros-Ministros, aos Senhores Conselheiros de Estado e restantes convidados.


De entre estes destaco, com o maior prazer, para um cumprimento especialíssimo, os Senhores Presidentes dos Parlamentos dos Países de Língua Oficial Portuguesa que se tornaram independentes no seguimento da Revolução do 25 de Abril: — Angola, Moçambique, Cabo Verde, São Tomé e Príncipe e Timor-Leste. (A Guiné-Bissau não está representada, por não se ter ainda organizado a respectiva Assembleia Nacional, recentemente eleita.) Correspondendo gentilmente ao convite que lhes enderecei, aqui estão eles, os Presidentes desses Parlamentos Lusófonos, como nossos Convidados de Honra, a fim de celebrarmos juntos o Dia da Liberdade e a própria Liberdade em si, que há trinta anos vigorosamente despontou, para o Povo Português e para todos esses Povos, nossos Irmãos.

Encontrando-se de visita a Portugal, não poderia faltar, nesta hora, o Presidente da República de Timor-Leste, a quem saúdo fraternalmente. Idêntica saudação dirijo à Senhora Vice-Presidente do Congresso dos Deputados das Cortes Espanholas, que em nome do Presidente Manuel Marin quis, espontaneamente, vir associar-se à nossa festa de hoje.


Por fim — os últimos são os primeiros! — a homenagem, vibrante e agradecida, do Parlamento, em nome do Povo Português, aos denodados heróis daquela inesquecível madrugada libertadora de há trinta anos. Sem o rasgo patriótico dos Capitães de Abril, não teria raiado tão depressa e tão plenamente a Liberdade em Portugal. O gesto revolucionário desse punhado de bravos, preparado pela resistência e pela pedagogia de tantos democratas, gravou, indelevelmente, na nossa História, uma impressão digital. O País de Abril jamais olvidará — passem trinta anos, passem trinta décadas… — os seus Capitães de Abril!

Discurso do Presidente da Assembleia da República,

na Sessão Solene Comemorativa do 25 de Abril

(Sala das Sessões, 25 de Abril de 2004)

Senhor Presidente da República


Altas Entidades do Estado


Senhoras Deputadas e


Senhores Deputados


Ilustres Convidados


Minhas Senhoras e


Meus Senhores:


No ano trigésimo da Revolução do 25 de Abril, a celebração cívica da Liberdade e da Democracia tem de ser mais exultante; apesar das dificuldades da hora presente, que havemos de superar, a festa tem de ser maior.


Não a podemos sequer confinar às nossas fronteiras e à nossa gente. A Revolução é um importante facto histórico para o Povo Português, por virtude dela novamente titular, numa plenitude nunca antes experimentada, de direitos cívicos e da firme garantia deles. Mas o 25 de Abril retumbou em toda a extensão do nosso antigo Império, marcando a hora da independência nacional para os povos até então dominados. Alguns deles, gorados os esforços para uma transição pacífica, lutavam já de armas na mão, muito mais — como se tem vindo a perceber — contra a tirania, para todos opressora, do que contra Portugal. Por isso os nossos laços seculares de convivência, nem sempre justa e feliz — o que tanto nos pesa e comovidamente lamentamos — os nossos laços de sangue, de língua, de cultura, estão agora fornecendo a sólida base para a prossecução de interesses comuns, numa fecunda cooperação, em pé de plena igualdade, reciprocamente vantajosa.

A Conferência dos Presidentes dos Parlamentos Lusófonos, que amanhã terá lugar, permitirá decerto fortalecer, no plano parlamentar, esta linha de rumo, aliás muitas outras vezes reafirmada, nos tempos recentes, pelos Órgãos de Soberania, nossos e dos demais Estados envolvidos.


Mesmo de portas para dentro da nossa Casa Lusitana, a celebração do 25 de Abril não há-de restringir-se aos responsáveis do Estado. Felizmente, nunca tal aconteceu, antes se mantém desde o início uma saudável tradição de festejos populares, cuja participação convém alargar cada vez mais. Que bom seria que, através das gerações, o 25 de Abril, Dia da Liberdade, viesse a ter em Portugal a significação cívica e lúdica que têm o 14 de Julho em França, o 1 de Julho no Canadá ou o 4 de Julho nos Estados Unidos da América — países onde vivem e prosperam tantos compatriotas nossos.

Hoje, no Hemiciclo centenário do Palácio de São Bento, marca presença a geração de Abril, jovens com idades a rondar os mesmos trinta anos da Revolução, todos eles imprimindo, nos respectivos campos de actividade profissional, um sinal criativo, de modernidade e de sucesso.

Académicos de diversas universidades, investigadores dos variados campos do saber, artistas de todas as artes, atletas medalhados, poetas e escritores de méritos reconhecidos, jovens empresários que estão criando empregos em áreas de ponta — eis aqui uma significativa amostra do impacto libertador do 25 de Abril na sociedade portuguesa.


Esta jovem geração constitui em si mesma a prova da vitalidade do génio pátrio, que alguns às vezes parecem esquecer; ela é também a promessa segura de um futuro vitorioso para Portugal, como País aberto e livre, numa Europa Unida e num Mundo, também livres e plurais.


Senhor Presidente da República


Senhoras Deputadas e


Senhores Deputados:


A sessão parlamentar do 25 de Abril tem sido sempre uma oportunidade de reflexão serena sobre as nossas instituições democráticas e sobre o nosso País.


Cada um dos oradores aborda estas realidades livremente, segundo o seu ponto de vista próprio. E o conjunto das intervenções proferidas permite captar, nos seus diferentes matizes, a situação actual, as dificuldades, as perspectivas e as aspirações dos portugueses e das portuguesas.


É ao serviço das pessoas que o Estado se encontra — e, dentro da sua orgânica, com especial responsabilidade, o Parlamento. Daí o nosso empenho colectivo na permanente melhoria dos mecanismos de diálogo e articulação com a sociedade.


A Assembleia da República é a casa comum de todos os cidadãos e de todas as cidadãs de Portugal. O recurso às novas tecnologias de comunicação alargou as possibilidades de uma relação interactiva entre o Parlamento e os eleitores, em termos antes nem sequer sonhados.
As petições formais, cada vez em maior número e as simples mensagens de vária origem estão tendo o processamento adequado. Quem se dirige ao Parlamento, demonstra a sua confiança nas instituições próprias da Democracia. Tal confiança não pode ser defraudada! Ainda que seja para dizer que não (e muitas vezes essa é a resposta que se impõe, face às opções feitas, maioritariamente sufragadas), o Parlamento deve sempre responder. As questões difíceis e embaraçosas têm de ser debatidas no Parlamento, e nunca remetidas para uma espécie de limbo, visando o esquecimento…

O Regimento revisto no começo do presente mandato aumentou os poderes de intervenção da Oposição, reforçou os instrumentos de fiscalização política do Executivo, recolocou, no Parlamento, o centro do debate político — graças também à disponibilidade do Senhor Primeiro-Ministro e do Governo, que merece ser realçada e apesar da natural concorrência dos media. Juntamente com a pontualidade rigorosa na hora de começo das sessões plenárias e o respeito das regras sobre o quórum de funcionamento, essa é uma marca que espero a IX Legislatura transmita às subsequentes, assim contribuindo para resgatar e fortalecer o prestígio do Parlamento e dos seus Membros.

Havendo na Assembleia da República uma Maioria absoluta, a primeira prioridade da agenda parlamentar é a apreciação e aprovação, dentro dos limites constitucionalmente fixados, do programa legislativo do Governo. A Oposição, na sua pluralidade partidária, tem, por seu turno, exercido plenamente os poderes de iniciativa que lhe são próprios. E assim, na primeira sessão legislativa, o Governo e a Maioria preencheram um terço dos temas agendados para as reuniões plenárias, cabendo os restantes dois terços aos partidos da Oposição, que puderam portanto formular e debater, com amplo eco na opinião pública, as suas propostas alternativas às políticas governamentais. Na segunda sessão legislativa, a relação mencionada está em cerca de dois para três quintos, mantendo-se portanto o predomínio dos agendamentos dos Partidos da Oposição.

Esta é uma função primordial do Parlamento: permitir que o regime democrático, assente na pluralidade de opiniões políticas, respire livremente, exprimindo-se as divergências de modo civilizado e perante os cidadãos e as cidadãs, atentos e esclarecidos, prontos para assumir o seu juízo inapelável nas correspondentes eleições seguintes.


Sob este aspecto fundamental, forçoso é reconhecer que a nossa democracia parlamentar, estabelecida pela Constituição do 25 de Abril, goza de boa saúde e tem vindo mesmo a robustecer-se.

Senhor Presidente da República


Senhoras Deputadas e


Senhores Deputados:


A Assembleia da República concluiu há dois dias mais um processo de revisão constitucional. Com profunda sabedoria, os Constituintes de 1975-76 entenderam facilitar a actualização da nossa Lei Fundamental às circunstâncias da sociedade portuguesa, na época de vertiginosas mutações em que nos foi dado viver. Por outro lado, a consciência geral acerca dos direitos humanos constantemente se aperfeiçoa, requerendo ajustamentos constitucionais, que são portanto sinais da própria vitalidade do regime democrático.

O poder constituinte é exercido em exclusivo pelo Parlamento, respeitando o prudente princípio maioritário dos dois terços. Deste decorre a exigência de um forte consenso nacional sobre os grandes princípios e as regras básicas do funcionamento da nossa democracia. Uma vez alcançado tal consenso, nenhuma outra instância lhe pode objectar. Apraz-me sublinhar que a revisão constitucional de 2004, na parte referente à Autonomia dos Açores e da Madeira — matéria de particular significação nacional e que fica aliás a identificá-la — obteve votação unânime da Assembleia da República, em quase todos os seus preceitos.

Quando tanto se fala da separação dos poderes, mecanismo essencial para a garantia da liberdade e dos direitos cívicos, convém não esquecer que na República existe um poder supremo, o poder de fazer as leis, pelas quais se regem os demais poderes do Estado; e que essa supremacia reside, primária e primacialmente, no Parlamento, pela simples razão de ser ele o detentor do mandato democrático conferido pelos portugueses e pelas portuguesas, no pleno exercício da sua cidadania, em eleições livres e transparentes.

Nesse poder supremo participa também, em importante medida, o Chefe de Estado, titular igualmente de um mandato eleitoral, directo e pessoal.

O juízo do legislador democrático tem de pautar-se pelo interesse geral, pelo bem comum, resguardando-se dos riscos demagógicos do populismo, potenciados pela pressão mediática.


Na fase presente, assumem especial relevância as questões relativas ao funcionamento da Justiça. Perante queixas generalizadas, será preciso legislar com prudência. Daí a reflexão já em curso no Parlamento, em diálogo com especialistas e com os diversos actores judiciários. O problema será talvez menos de excesso de garantias, mas da interpretação exagerada que parece delas ser feita — e sobretudo do abuso do direito que à roda delas se pratica, reclamando fortíssima censura social e providências jurídicas.


Por outro lado, há a luta contra o terrorismo global, que tem de ser conduzida com firmeza, sem contudo se cair em securitarismos desmesurados, incompatíveis com os fundamentos da nossa sociedade livre.


Esta está também ameaçada pela pequena criminalidade que alastra tristemente entre algumas faixas etárias mais jovens, e assume já foros de organização violenta, requerendo medidas novas, corajosas e eficazes. Quando os cidadãos e as cidadãs comuns, sobretudo os idosos, cujo número aumenta constantemente, se sentem receosos e amedrontados, descrentes da prevenção policial e da eficácia punitiva do sistema — então a sociedade está doente e convém muito que sejam os dirigentes do Estado democrático a declará-lo e a tomar providências, antes que sejam outros a fazê-lo, os inimigos da democracia, lestos a organizar o partido do medo, propugnando soluções radicais e autoritárias.

Senhor Presidente da República


Senhoras Deputadas e


Senhores Deputados:


As exigentes responsabilidades do Parlamento estão em vésperas de ser alargadas, com a desejada aprovação do Tratado Constitucional da União Europeia.


A Assembleia da República, em sintonia com o Governo, a quem compete a definição da política externa, marcou presença no processo do alargamento da União a dez novos Estados-Membros, reforçando, com as iniciativas levadas a efeito, o prestígio de Portugal.


Estamos outra vez na brecha desta nova fase da construção europeia. A participação dos delegados da Assembleia da República à Convenção sobre o Futuro da Europa foi do maior interesse e permitiu um acompanhamento cuidadoso do processo de elaboração do projecto do Tratado Constitucional, na comissão parlamentar competente e em reunião plenária.


Superados alguns impasses, que aliás tiveram as vantagens de permitir um período alargado de reflexão sobre as novidades que se pretende introduzir na estrutura e funcionamento da União Europeia, parece estar iminente uma decisão final quanto ao texto que visa substituir os tratados existentes.


Entre os acertos de última hora estamos especialmente empenhados nos que tocam ao papel dos Parlamentos Nacionais e ao controle democrático, no plano europeu, das áreas que se vão manter no domínio da cooperação intergovernamental, nomeadamente a política externa e a defesa.


Na União Europeia há um problema de fundo que é o chamado défice democrático. Ainda não existe um verdadeiro espaço público europeu e talvez por isso a participação dos cidadãos e das cidadãs continua a ser mais intensa nas eleições nacionais do que nas do Parlamento Europeu. Este facto é incontornável e não pode nem deve ser ignorado, sob pena de riscos muito sérios, por quem tem a pesada responsabilidade de tomar decisões, ao mais alto nível, no quadro institucional vigente na União.


Impõe-se afirmar, com veemência, que os Parlamentos Nacionais são o derradeiro e mais forte garante da legitimidade democrática da própria União Europeia. É errado pretender confiná-los à fiscalização prévia do princípio da subsidiariedade quanto à feitura da legislação europeia. No entanto, esta tarefa é da maior importância e a Assembleia da República tem vindo a preparar-se para a desempenhar correctamente, visando a salvaguarda dos interesses nacionais.


Sem pretender complicar com novos órgãos o funcionamento futuro da União, julgo que estamos ainda a tempo de aproveitar a experiência existente em matéria de cooperação interparlamentar, no âmbito europeu, assegurando os mecanismos de controle democrático e com isto dando afinal mais força ao grande desígnio da Europa Unida.

Senhor Presidente da República

Altas Entidades do Estado


Senhoras Deputadas e


Senhores Deputados

Ilustres Convidados

Minhas Senhoras e

Meus Senhores:

A Revolução do 25 de Abril é um marco histórico de liberdade, de democracia, de desenvolvimento. O generoso programa inicial cumpriu-se e a sociedade portuguesa arrancou para um capítulo novo, de afirmação e de progresso.

Há por certo, hoje e sempre, sombras no quadro, mas sem elas também não se conseguiria perceber a luz. Os grandes ideais têm de ser repetidamente proclamados, para que todos nos entusiasmemos em torná-los realidade, com optimismo.

Tal é o sentido último desta sessão solene, já quase trinta vezes repetida. Iniciámo-la hoje de um modo diferente, com uma linda voz de mulher, que por um breve instante, mágico, de intensa emoção, pareceu incarnar a perene juventude da Pátria, da República, da Liberdade.
O 25 de Abril há-de ser sempre, para os portugueses e as portuguesas, um dia de renovação, de descoberta, de estreia. Assim o requer o futuro de Portugal.
